
“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu – Estado de São Paulo  
Criado pela Lei Municipal no. 2194 de 22/04/1983. Regulamentado pelo Decreto no. 2388 de 06/06/1983 

Redação: Rua Paissandu no. 444 – Centro – Jahu – SP 
Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 

Doe Medula Óssea. Salve uma Vida! 
      Ano XIII      No. 880       Semana de 25 a 31 de janeiro de 2019                      DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

 

 

Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.462, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 
  Declara Facultativo o Ponto nas repartições públicas municipais. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 
 
 Art. 1º Será facultativo o ponto para os servidores municipais, em suas respectivas repartições, nos dias 04 e 05 de março de 2019, que 
correspondem à segunda e terça-feira de Carnaval, e no dia 06 de março, quarta-feira de cinzas. 
 
 Art. 2º Os Secretários e Diretores de Departamento da Prefeitura estabelecerão o esquema mais adequado às necessidades da 
Municipalidade, de modo a não prejudicar o andamento dos serviços essenciais, nem privar os munícipes de atendimento de emergência. 
 
 Parágrafo único. Ficam os Secretários e Diretores de Departamentos autorizados a convocar seus servidores para expediente normal, 
conforme a necessidade de serviço. 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de janeiro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.463, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 
  Dispõe sobre delegação de competências. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, inciso IV da Lei  
  Orgânica do Município, e do art. 68 da Lei Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013; 
 

D  E  C  R  E  T   A  : 
 
 Art. 1º Ficam delegadas à Secretaria de Governo, a interlocução e a gestão das atividades junto ao Corpo de Bombeiros, Tiro de Guerra, 
Polícia Militar e Polícia Civil. 
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 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de janeiro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.464, DE 22 DE JANEIRO DE  2019. 
 
  Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pela Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 83.875,00 (oitenta e três mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.27.04 4.4.90.52.00 15.452.0004 2037 01 716 MANUTENCAO DO TRANSITO 83.875,00 

      TOTAL 83.875,00 

 
 Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 
43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV, da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 83.875,00 
(oitenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais), conforme especificação a seguir: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.27.04 3.3.90.39.00 15.452.0004 2037 01 939 MANUTENCAO DO TRANSITO 83.875,00 

      TOTAL 83.875,00 

 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.        
                                      

 
Prefeitura do Município de Jahu, 

em 22 de janeiro de 2019. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.465, DE 23 DE JANEIRO DE 2019. 
 

  Designa membros para a composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA. 
 

  O Prefeito  do  Município de Jahu,  Estado de  São Paulo, no  uso de  suas  atribuições legais, e  considerando o  que  consta  do 
  processo nº 12160-RP/2018; 
 

D  E  C  R  E  T  A  : 
 

 Art. 1º São designados membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA, criado pela Lei nº 3.550, de 21 de agosto de 2001, 
alterada pela Lei nº 5.060, de 30 de dezembro 2015, para o biênio 2019/2020, como titulares e suplentes os seguintes cidadãos:  
 I – Representantes de Entidades Governamentais Municipais e Estaduais: 
 a) Secretaria de Meio Ambiente: André Ximenez Cury, como titular e Elisio Eduardo Henriques Abussamra, como suplente. 
 b) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: Tamiris Ferraz de Aguirra Daminello, como titular e Fabio de Andrade Sousa, como 
suplente. 
 c) Secretaria de Cultura / Secretaria de Esportes: Robson Vivaldo Lima, como titular e Fabiano Pinto, como suplente. 
 d) Secretaria de Economia e Finanças: Daniel Esteves de Barros, como titular e Isabelle Ribeiro, como suplente. 
 e) Secretaria de Educação: Laércio Valdir Cecato, como titular e Carlos Alberto Guerra, como suplente. 
 f) Secretaria de Governo: Luis Fernando Geber Pupo, como titular e José Fernando Ferri Cardoso Bueno, como suplente. 
 g) Secretaria de Habitação: Raquel Helena Silveira Fuentes, como titular e Noel Scalco, como suplente. 
 h) Secretaria de Mobilidade Urbana: Karina Paixão Alves de Campos, como titular e Robson Roberto Volpato, como suplente.  
 i) Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania: Paulo Francisco Borges Junior, como titular e  Rodrigo Campanhã Ávila Franco, como 
suplente. 
 j) Secretaria de Projetos: Alessandro Rodrigo Scudilio, como titular e Gabriela da Matta Guedes, como suplente. 
 k) Secretaria de Saúde: Bruna de Cassia Sales Pereira, como titular e Ana Luiza Mesquita, como suplente. 
 l) Secretaria de Desenvolvimento e Trabalho / Secretaria de Agricultura: Jonathan Stucin, como titular e Luana Elis Marina Reis Sanchez, 
como suplente. 
 m) SAEMJA - Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de Jahu: Jorge Luiz Alcalde, como titular e Paulo 
Roberto Ferrari, como suplente. 
 n) Diretoria de Defesa Civil: Débora Sangeroti, como titular e Valdir Baltazar, como suplente. 
 o) Órgão Estadual de Agricultura ou Meio Ambiente: Márcio Luiz Félix, como titular e Izildinha Spósito Franchi, como suplente. 
 p) Órgão ou Instituição de Ensino Estadual: Adriana Aparecida Domingues Ferreira, como titular e Ana Helena Veneziani Vitor, como 
suplente. 
 q) Faculdade de Tecnologia de Jahu – FATEC JAHU: Valeria Lopes Rodrigues, como titular e Jozrael Henriques Rezende, como suplente. 
 II – Representantes de Entidades  Não Governamentais: 
 a) Águas de Jahu S/A: Luiz Fernando Dias da Silva, como titular e Mariana Negrão Burin, como suplente. 
 b) Setor de Resíduos Sólidos: José Roberto Pegoretti como titular e Paulo Roberto Lopes da Silva, como suplente. 
 c) 20ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB de Jaú: José Alécio Fraga Spilari, como titular e José Augusto Zen Ferri, como 
suplente. 
 d) Instituição de Ensino Superior Particular com Graduação ou Pós Graduação: Renan Floret Turini Claro, como titular e Lucia Helena 
Ormelese de Barros, como suplente. 
 e) Instituição de Ensino Fundamental e Médio: Célia Regina Auler Pereira Furuta, como titular e Marcia Regina Vicari, como suplente. 
 f) Comunidade Discente de Ensino Superior: André Fernando Cazeiro, como titular e Sarah Gabrielle Mendes, como suplente. 
 g) Associação de moradores de Bairros: Nilson Francisco Crespilho, como titular e Dalcio Crozera Momesso, como suplente. 
 h) Associação de moradores de Distritos e Bairros Rurais: Valter Rodrigo Vicentin, como titular e Paulo Marcos Açola, como suplente.  
 i) Associação Não Governamental (ONG) Ambientalista: Marcos Roberto Santorsula, como titular e João Carlos de Toledo, como suplente. 
 j) Grupo de Escoteiros: Robispierre Mosca Junior, como titular e José Fernando Bigarelli Viola, como suplente. 
 k) Associação dos Produtores Rurais: Denilson Heladio Vitti, como titular e Fernando Alves Nunes, como suplente. 
 l) Setor Imobiliário e da Construção Civil: Eduardo Bueno Cordeiro de Almeida Prado Bauer, como titular e Cristina Kristensson, como 
suplente. 
 m) Seção Comercial ou Industrial de Jahu: Renato Alves Marinho, como titular e Willian Zugaib, como suplente.  
 n) 2 (dois) representantes do Sistema “S”: Flávia Cardoso França e Laerte Padilha Lozigia, como titulares e Nelson Alexandre Braga da 
Costa e Renato Aristides Cordeiro, como suplentes. 
 o) Sindicato dos Trabalhadores: Carlos Alberto Martins Perez, como titular e Sidonia Aparecida Rocha, como suplente. 
 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 23 de janeiro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.466, DE 23 DE JANEIRO DE 2019. 
 

  Atribui denominação à via pública que especifica. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1° Fica denominada Rua Andrés Lajara Martines, a via pública caracterizada como Via de Circulação 01 no Condomínio Residencial 
“Pedro Ferreira de Almeida”, aprovado pelo Decreto nº 7.242, de 14 de novembro de 2.017. 
 
 Art. 2º  O ponto inicial da via denominada no artigo 1º, para efeito de numeração, é o Sistema de Lazer 3 do Residencial Villagio Di Roma, 
defronte com a Rua João Batista Buoro. 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 23 de janeiro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO. 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.467, DE 24 DE JANEIRO DE  2019. 
 

  Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pela Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com 
fundamento na autorização da Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.06.01 4.4.90.52.00 28.846.0006 2008 01 55 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 50.000,00 

      TOTAL 50.000,00 

 
 Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 
43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV, da Lei orçamentária, totalizando o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme especificação a seguir: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.06.01 3.3.90.39.00 28.846.0006 2008 01 47 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 50.000,00 

      TOTAL 50.000,00 
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 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                              
      
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 24 de janeiro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
Nº 203, de 21/01/2019 – Concede 24 meses de Licença Sem 
Vencimentos a Liliane Pereira de Medeiro Basso, referente ao cargo de 
Assistente Social I, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 204, de 21/01/2019 – Concede Licença, para o dia 08/01/2019, a 
Cristiane Viscanha Pessoto Stefanin, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 205, de 21/01/2019 – Concede Licença, para os dias 09, 10 e 
11/01/2019, a Cristiane Formigão Bruckner Bernardo, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 206, de 21/01/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 14/01/2019, a Cleide de Oliveira Jorge, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 207, de 21/01/2019 – Concede Licença, para o dia 15/01/2019, a 
Marcia Rosana Arantes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 208, de 21/01/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 16/01/2019, a Eliane Guerra Zampol Ilhanes, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 209, de 21/01/2019 – Concede Licença, para os dias 16, 17 e 
18/01/2019, a Luciane Prado de Campos, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 210, de 21/01/2019 – Concede Licença, para o dia 17/01/2019, a 
Joice Francisca da Silva Longo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 211, de 21/01/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Alessandro Barbosa, referente ao período de 31/10/2012 a 30/10/2017. 
 
Nº 212, de 21/01/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marcelo 
Enrique dos Santos Marciano, referente ao período de 02/05/2013 a 
01/05/2018. 
 
Nº 213, de 21/01/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Mauro 
Cesar Tesser, referente ao período de 05/01/2014 a 04/01/2019. 
 
Nº 214, de 21/01/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana Keila 
Togni, referente ao período de 13/01/2014 a 12/01/2019. 
 
Nº 215, de 21/01/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Carlos 
Alberto Martins Perez, referente ao período de 14/01/2014 a 13/01/2019. 
 
Nº 216, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Pedro Paulo Grizzo Serignolli, a partir de 14/01/2019. 

Nº 217, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Tereza Cristina Parisi Di Tiglio, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 218, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Sonia Rosalina de Fátima Grassi Batistim, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 219, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Sérgio Aparecido da Silva, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 220, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Fernando Mesquita, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 221, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
João Carlos Burro, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 222, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
José Vanderlei Alves Junior, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 223, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Maria Helenice Zamboni, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 224, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Oronice Rodrigues Cruz Boaventura, a partir de 14/01/2019. 
 
Nº 225, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Sidnei Marciano da Silva, a partir de 15/01/2019. 
 
Nº 226, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio a 
Ronaldo Bolsoni, a partir de 16/01/2019. 
 
Nº 227, de 21/01/2019 – Autoriza o gozo de 90 dias de Licença-Prêmio a 
Paulo Fernando Teixeira de Campos, a partir de 16/01/2019. 
 
N° 228, de 21/01/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 15521-RP/2018. 
 
N° 229, de 21/01/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 55-PG/2019. 
 
N° 230, de 21/01/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 91-PG/2019. 
 
Nº 231, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 801-PG/2012. 
 
Nº 232, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3982-PG/2013. 
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Nº 233, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3015-PG/2014. 
 
Nº 234, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2895-PG/2015. 
 
Nº 235, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3178-PG/2015. 
 
Nº 236, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4502-PG/2015. 
 
Nº 237, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 572-PG/2016. 
 
Nº 238, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 584-PG/2016. 
 
Nº 239, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3113-PG/2016. 
 
Nº 240, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3187-PG/2016. 
 
Nº 241, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3701-PG/2016. 
 
Nº 242, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4025-PG/2016. 
 
Nº 243, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 15276-RP/2016. 
 
Nº 244, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4178-PG/2016. 
 
Nº 245, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4261-PG/2016. 
 
Nº 246, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4262-PG/2016. 
 
Nº 247, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4676-PG/2016. 
 
Nº 248, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4686-PG/2016. 
 
Nº 249, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 51-PG/2017. 
 
Nº 250, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 78-PG/2017. 
 
Nº 251, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 91-PG/2017. 
 
Nº 252, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 94-PG/2017. 
 
Nº 253, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 145-PG/2017. 
 
Nº 254, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 146-PG/2017. 

Nº 255, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 186-PG/2017. 
 
Nº 256, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 300-PG/2017. 
 
Nº 257, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 458-PG/2017. 
 
Nº 258, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 462-PG/2017. 
 
Nº 259, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 470-PG/2017. 
 
Nº 260, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 586-PG/2017. 
 
Nº 261, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 620-PG/2017. 
 
Nº 262, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 656-PG/2017. 
 
Nº 263, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 697-PG/2017. 
 
Nº 264, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 716-PG/2017. 
 
Nº 265, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 886-PG/2017. 
 
Nº 266, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1396-PG/2017. 
 
Nº 267, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1503-PG/2017. 
 
Nº 268, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1694-PG/2017. 
 
Nº 269, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1735-PG/2017. 
 
Nº 270, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1895-PG/2017. 
 
Nº 271, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1896-PG/2017. 
 
Nº 272, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1949-PG/2017. 
 
Nº 273, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1967-PG/2017. 
 
Nº 274, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1991-PG/2017. 
 
Nº 275, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2056-PG/2017. 
 
Nº 276, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2092-PG/2017. 
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Nº 277, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2105-PG/2017. 
 
Nº 278, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2301-PG/2017. 
 
Nº 279, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3595-PG/2017. 
 
Nº 280, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4339-PG/2017. 
 
Nº 281, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4340-PG/2017. 
 
Nº 282, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 250-PG/2018. 
 
Nº 283, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 504-PG/2018. 
 
Nº 284, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1329-PG/2018. 
 
Nº 285, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 6391-RP/2018. 
 
Nº 286, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2504-PG/2018. 
 
Nº 287, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3040-PG/2018. 
 
Nº 288, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3280-PG/2018. 
 
Nº 289, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3628-PG/2018. 
 
Nº 290, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3662-PG/2018. 
 
Nº 291, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3707-PG/2018. 
 
Nº 292, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4982-PG/2018. 
 
Nº 293, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4984-PG/2018. 
 
Nº 294, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4993-PG/2018. 
 
Nº 295, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4999-PG/2018. 

Nº 296, de 21/01/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5080-PG/2018. 
 
Nº 297, de 21/01/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1147-
PG/2018. 
 
Nº 298, de 21/01/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 2761-
PG/2018. 
 
N° 299, de 21/01/2019 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 009283, 
conforme consta dos autos do processo nº 94-PG/2019. 
 
Nº 300, de 21/01/2019 – Exonera, a pedido, Talita Mariane Casavechia, a 
partir de 16/01/2019, do cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Infantil. 
 
Nº 301, de 21/01/2019 – Exonera, a pedido, Ana Júlia Lilli, a partir de 
17/01/2019, do cargo de provimento efetivo de Nutricionista. 
 
Nº 302, de 21/01/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria por 
invalidez, Gilberto Dias, a partir de 15/01/2019, do cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde I. 
 

Nº 303, de 21/01/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria por 
invalidez, Maria Rita Pacheco, a partir de 15/01/2019, do cargo de 
provimento efetivo de Técnico de Enfermagem I. 
 

Nº 304, de 21/01/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Ivone 
Gimenes de Araujo, a partir de 17/01/2019, do cargo de provimento 
efetivo de Merendeira I. 
 

N° 305, de 21/01/2019 – Nomeia Luiz Carlos Munhoz, para exercer em 
comissão, o cargo de Chefe Administrativo, a partir de 16/01/2019. 
 

Nº 306, de 21/01/2019 – Nomeia Paulo Roberto Ferrari, para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretor Técnico Operacional na SAEMJA – Agência 
Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de 
Jahu, a partir de 23/01/2019. 
 

Nº 307, de 21/01/2019 – Constitui a 2ª Comissão Permanente de 
Sindicância, designa os Srs.  Ivo Francisco Manoel, Isaltino do Amaral 
Carvalho Filho, Carlos Alberto Guerra, como titulares, e Marcos Rogério 
Olivieri, Luis Fernando Geber Pupo e Maria Tereza Gobbi Nicolini, como 
suplentes, para sob a Presidência do primeiro, apurar diligências, nos 
termos do art. 112 e seguintes da LC 265/2005, conforme Processo 
Administrativo nº 65-PG/2019. 
 

Nº 308, de 22/01/2019 – Designa Gabriela da Matta Guedes, Secretário 
Adjunto, para substituir Interinamente, sem a remuneração do cargo, o 
Sr. Alessandro Rodrigo Scudilio, Secretário de Projetos, no período de 
04/02/2019 a 13/02/2019. 

 
 
 

Jahu, 23 de janeiro de 2019. 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 
 

Instrumento: Termo de Cooperação. 
N° do Instrumento: 8964. 
Contratada: Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 
CNPJ/MF: 08.036.157/0001-89. 
Objeto: Mútua cooperação entre os partícipes para viabilizar o atendimento jurídico da população, por Defensores Públicos, nos Centros de Referência 
de Assistência Social conforme especificado no Plano de Trabalho, parte integrante do termo. 
Prazo de Vencimento: 17/08/2023. 
Data da assinatura: 17/08/2018. 
Valor Total: Sem ônus. 
 

Município de Jahu, 
em 24 de janeiro de 2019. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

Concurso: Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Básica II – Inglês e Inspetor de Alunos I. 
Edital nº.  002/2015. 
Ofício: nº. 046/2019.  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 
 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para as classes de Professor de Educação 
 Infantil, Professor de Educação Básica II – Inglês e Inspetor de Alunos I a comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de 
 manifestarem interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido 
 neste Edital, munido de RG e CPF. Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os 
 procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato. 
 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 
Data: 28/01/2019 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

CANDIDATOS HABILITADOS 
 
Horário: 08h00 
Professor de Educação Infantil 
64º Edilene Camila Hernandez – RG: 42.087.388-0 
65º Oridival Fernandes Junior – RG: 42.293.819-1 
 
Horário: 09h00 
Professor de Educação Básica II – Inglês 
02º Natália Molan – RG: 43.304.858-X 
 
Horário: 09h30 
Inspetor de Alunos I 
48º João Otávio dos Santos – RG: 45.378.397-1 
49º Loriuá Miriam Kanda Martins – RG: 12.483.207-6 
50º Cristiane Caseiro – RG: 18.419.813-6 
51º José Milton Sateles – RG: 27.997.860-1 
52º Elisangela de Souza Francisco – RG: 33.326.025-9 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 22 de janeiro de 2019. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO 

Secretário de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA  Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 Dispõe sobre o procedimento a ser adotado pelos Cartórios, dando nova redação à Instrução Normativa nº 001, de 19 de fevereiro de 2016. 
 
 O Secretário Municipal  de Economia e Finanças, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo artigo 126 da Lei 2.288/1984 e, 
 
 Considerando que Cartório não é pessoa jurídica, possuindo a serventia registro no CNPJ, mas tendo a personalidade jurídica confundida 
 com a do profissional dela titular; 
 
 Considerando que sujeito passivo do ISSQN é a pessoa física do Tabelião; 
 
 Considerando a importância de padronizar e uniformizar os padrões de emissão de notas fiscais e declarações dos cartórios e,  
 
 Considerando a necessidade de orientá-los a cumprir tais obrigações no sistema NF-e: 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º. Os cartórios estabelecidos no Município de Jahu, enquadrados no subitem 21.01, da Lista de Serviços Anexa à Lei Complementar 
378/2010, devem efetuar o cadastro no sistema NF-e através do CPF do titular da serventia, ficando proibida a Inscrição Municipal vinculada ao CNPJ. 
 
 Art. 2° . Quando o Cartório figurar como prestador de serviços, deve assim proceder: 
 
 I- Se os serviços forem prestados para pessoa física: 
 
 a- As notas fiscais, emitidas obrigatoriamente de maneira eletrônica,  podem ser agrupadas diária, quinzenal ou mensalmente, selecionando 
como tomador “consumidor final”. Neste caso, o imposto será gerado para o Cartório. 
 
 II- Se os serviços forem prestados para pessoa jurídica: 
 
 a- As notas fiscais, emitidas obrigatoriamente de maneira eletrônica, no ato de cada prestação de serviço,  pelos Cartórios de Notas, de 
Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas e de Protesto de Títulos e Outros Documentos de 
Dívidas, devem conter no campo “dedução” a percentagem correta dedutível, a fim de que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -  ISSQN 
incida apenas sobre o montante tributável de 62,5%. Insta Frisar que o valor da Nota Fiscal não será alterado; apenas a base de cálculo será deduzida; 
 
 b- As notas fiscais, emitidas obrigatoriamente de maneira eletrônica, no ato de cada prestação de serviço,  pelos Cartórios de Registro Civil 
das Pessoas Naturais, devem conter no campo “dedução” a percentagem correta dedutível, a fim de que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza -  ISSQN incida apenas sobre o montante tributável de 83,3333%. Insta Frisar que o valor da Nota Fiscal não será alterado; apenas a base 
de cálculo será deduzida. 
 
 Parágrafo único. As parcelas dedutíveis contidas nas alíneas “a” e “b” do inciso II, devem ser detalhadas no corpo da Nota Fiscal, 
demonstrando-se, explicitamente, a composição do montante a ser abatido. 
 
 Art. 3°.  Quando o Cartório figurar como tomador de serviços, não deverá haver retenção do ISSQN, por estar ele cadastrado como pessoa 
física, através do CPF do titular da serventia. 
 
 Art. 4º. A partir da vigência desta Instrução Normativa, todos os Cartórios devem obedecer a tais regras, permanecendo o Departamento de 
Fiscalização Tributária à disposição para corrigir eventuais lançamentos indevidos ocorridos anteriormente à publicação desta. 
 
 Art. 5º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Publique-se. 
 
 Cumpra-se. 
 
 

SEF/Jahu,  23 de  janeiro de 2019. 
 
 

SÍLVIA HELENA SORGI 
Secretária de Economia e Finanças de Jahu 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
Portaria nº. 42, de 17/01/2019 - Concede 08 (oito) dias de afastamento ao servidor  Eder Henrique da Silva, Assessora Parlamentar, matrícula nº. 465, 
no período de 05/01/2019 a 12/01/2019, conforme Lei Complementar nº. 265/2005, art. 50. 
 
 

Jahu, 22 de janeiro de 2019. 
 

JOSÉ CARLOS BORGO 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 
(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato No.: 002/2019 

Contratada: S.A.”O ESTADO DE S. PAULO” (“OESP”). 

Objeto: Contrato para fornecimento de assinatura de jornal. 

Tipo: Contrato 

Valor (total anual): R$ 794,40 (setecentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos) 

Dotação: 01.01.02.01.122.0008.2001.3.3.90.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Data da Assinatura: 10 de janeiro de 2019 

Vigência: 10/01/2019 a 10/01/2020  

Fiscal de Contrato: Camila Rafaela Baroni. 

 
(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 

 
 

 
 

Expediente 
 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú – SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação 

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB 53.862 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

Distribuição gratuita no Município de Jahu: Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais, Bancas de Jornais e Revistas 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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